
VLASSOPOULOU 

CONCLUSÕES D O ADVOGADO-GERAL 
WALTER VAN GERVEN 

apresentadas em 28 de Novembro de 1990 * 

Senhor Presidente, 
Senhores Juízes, 

Enquadramento 

1. I. Vlassopoulou, de nacionalidade grega, 
obteve, em 1977, um diploma de direito na 
Universidade de Atenas. Em 1982, depois de 
ter passado uma prova de admissão, foi ad
mitida na qualidade de advogada no foro de 
Atenas. Igualmente em 1982, na Universi
dade de Tübingen, defendeu, magna cum 
laude, uma tese intitulada Der eheliche Haus
rat im Familien- und Erbrecht. Esta tese era 
consagrada ao direito alemão, e, entre 1978 
e 1981, como preparação para a defesa da 
sua tese, seguiu um certo número de cursos 
de direito alemão na Faculdade de Direito 
de Tübingen. 

Em 9 de Novembro de 1984, obteve a auto
rização de tratar assuntos jurídicos de ou
trem, incluindo a autorização de dar conse
lhos jurídicos («Rechtsberatung»), em con
formidade com o artigo 1.°, n.° 1, segundo 
parágrafo, ponto 5, da Rechtsberatungsge
setz ', relativamente ao direito grego e ao 
direito comunitário. Desde Julho de 1983, 

exerceu igualmente no domínio do direito 
alemão, em colaboração com dois advoga
dos de Mannheim junto dos quais tem 
igualmente um gabinete. Embora tenha con
servado a sua inscrição no foro de Atenas e 
continue a exercer aí a sua profissão, o cen
tro da sua actividade profissional situa-se 
em Mannheim. Ela indicou ao órgão jurisdi
cional de reenvio que, no que diz respeito à 
sua prática do direito alemão, exerce de 
modo autónomo e tem contactos com os 
clientes, mesmo que tal ocorra sob a respon
sabilidade e direcção de um dos dois advo
gados alemães com os quais colabora. Por 
fim, mencionaremos ainda que, além da sua 
tese, publicou, na revista alemã IPRax, dois 
artigos consagrados ao direito grego. 

2. Em 13 de Maio de 1988, I. Vlassopou
lou solicitou autorização para o exercício da 
advocacia e a sua inscrição como advogada 
(«Rechtsanwalt» ou, no seu caso, «Rechts
anwältin») junto do Amtsgericht de Mann
heim, bem como dos Landgerichten de 
Mannheim e de Heidelberg. Todavia, este 
pedido foi indeferido pelo Ministerium für 
Justiz, Bundes- und Europaangelegenheiten 
Baden-Württemberg (a seguir «ministério»), 
porque a interessada não preenchia as con
dições exigidas no artigo 4.° do Bundes
rechtsanwaltsordnung2 (a seguir «BRAO») 

* Lingua original: neerlandês. 
1 — Lei de 13 de Dezembro de 1935 (BGBl. III, p. 303). 

2 — BGBl. 1959, I, p. 565, alterado pela lei de 13 de Dezem
bro de 1989 (BGBl. I, p. 2135). 
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para o exercício da advocacia, ou seja, a ap
tidão para exercer funções judiciais. Se
gundo a Richtergesetz3, esta aptidão consi
dera-se adquirida pela realização de estudos 
de direito numa universidade alemã, a pas
sagem no primeiro exame de Estado («Erste 
Staatsexamen») e a realização de um estágio 
(«Vorbereitungsdienst»), sancionado pelo 
segundo exame de Estado («Zweites Staats
examen»). 

O pedido de decisão judicial contra esta re
cusa, apresentado por I. Vlassopoulou, foi 
indeferido pelo Ehrengerichtshof. I. Vlasso
poulou recorreu em seguida desta decisão 
de indeferimento perante o Bundesgerichts
hof, que submeteu à apreciação do Tribunal 
de Justiça a questão prejudicial seguinte: 

«Viola a liberdade de estabelecimento, na 
acepção do artigo 52.° do Tratado CEE, o 
facto de um nacional comunitário que no 
seu país estava autorizado a exercer (e exer
ceu efectivamente) a profissão de advogado 
(Rechtsanwalt) e que, no Estado de acolhi
mento, desde há cinco anos está autorizado 
a desempenhar a actividade de consultor ju
rídico (Rechtsbeistand) (actividade que efec
tivamente desempenha num escritório de 
advogados estabelecido nesse país) só poder 
ser autorizado a nele exercer a advocacia se 
satisfizer as regras legais do Estado de aco
lhimento?» 

3. As considerações que precedem permitem 
definir claramente a questão de direito que 
se coloca no caso concreto: as disposições 
do Tratado em matéria de liberdade de es
tabelecimento autorizam um Estado-mem-
bro (o Estado-membro de «acolhimento») a 
recusar aos nacionais de outro Estado-mem
bro o acesso a uma profissão (no caso con

creto à profissão de advogado) pela simples 
razão de que não se encontram satisfeitas 
formalmente as condições impostas por esse 
Estado-membro aos seus próprios nacionais? 
Ou existe, pelo contrário, uma obrigação de 
consideração das habilitações e experiência 
adquiridas noutro Estado-membro ou no 
Estado-membro de acolhimento e de exami
nar se as mesmas correspondem às habilita
ções e à experiência exigidas pelo Estado-
-membro de acolhimento? 

Antes de me debruçar sobre as observações 
apresentadas ao Tribunal, para evitar qual
quer mal-entendido, sublinho que a questão 
de direito colocada diz respeito à liberdade 
de estabelecimento e não à livre prestação 
de serviços. Noutros termos, não se trata, 
para I. Vlassopoulou, de prestar os seus ser
viços enquanto advogada grega a clientes na 
República Federal da Alemanha (está aliás 
autorizada a tal por força da Directiva 
77/249/CEE 4 ) ; trata-se antes de se estabe
lecer na República Federal da Alemanha na 
qualidade de advogado na acepção da legis
lação desse Estado, quer dizer, obtendo o 
direito à utilização do título e ao exercício 
da profissão de «Rechtsanwalt» (advogado). 

A resposta à questão prejudicial também 
não pode (ainda) ser dada remetendo para 
as regras enunciadas na Directiva 
89/48/CEE, relativa a um sistema geral de 
reconhecimento dos diplomas de ensino su
perior que sancionam formações profissio
nais com uma duração mínima de três 
anos5 , porque o prazo de transposição desta 
directiva só termina em 4 de Janeiro de 
1991 6. 

3 — A versão actual é a publicada em 19 de Abril de 1972 
(BGBl. I, p. 713). 

4 — Directiva do Conselho de 22 de Março de 1977 tendente a 
facilitar o exercício efectivo da livre prestação de serviços 
pelos advogados (JO L 78, p. 17; EE 06 Fl p. 224). 

5 — Directiva do Conselho de 21 de Dezembro de 1988 (JO 
1989, L 19, p. 16). 

6 — Em 6 de Julho de 1990, a República Federal da Alemanha 
adoptou uma lei relativa à execução da directiva (ver 
BGBl. I, p. 1349), que todavia só entra em vigor cm 1 de 
Janeiro de 1991 (ver artigo 6.° da referida lei). 
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As observações apresentadas ao Tribunal 

4. Os governos alemão e italiano, bem 
como o ministério, propõem que se res
ponda de modo negativo à questão prejudi
cial, remetendo para a disposição do artigo 
52.°, segundo parágrafo, do Tratado e para 
a jurisprudência do Tribunal de Justiça em 
matéria de direito de estabelecimento. 

Vejamos em primeiro lugar o texto do ar
tigo 52.°, segundo parágrafo, que dispõe o 
seguinte : 

«A liberdade de estabelecimento com
preende... o acesso às actividades não assa
lariadas e o seu exercício... nas condições 
definidas na legislação do país de estabeleci
mento para os seus próprios nacionais...» 

Os governos alemão e italiano, bem como o 
ministério, salientam que, contrariamente às 
disposições relativas à livre prestação de ser
viços, as disposições relativas à liberdade de 
estabelecimento assentam no princípio por 
força do qual a pessoa que se instala noutro 
Estado-membro está em princípio sujeita, no 
Estado-membro de acolhimento, a todas as 
obrigações que esse Estado-membro impõe 
aos seus próprios nacionais. Além disso, de
fendem que (como é aqui o caso), na ausên
cia de regras comunitárias específicas na 
matéria, cada Estado-membro tem a liber
dade de regular o acesso e o exercício de 
uma profissão no seu território, desde que 
as regras previstas não tenham efeito discri
minatório em relação aos nacionais dos ou
tros Estados-membros. Consideram que os 
acórdãos Klopp7 e Gullung8 confirmam 

este ponto de vista. Daí concluem que, para 
ser admitida na qualidade de advogada 
(Rechtsanwältin) na República Federal da 
Alemanha, I. Vlassopoulou deve confor
mar-se às regras aplicáveis aos nacionais 
alemães, ou seja, deve satisfazer as condi
ções de exame e de estágio prescritas pela 
Richtergesetz. Ainda segundo o ministério, 
não existe, aliás, um processo que permita 
reconhecer habilitações e uma experiência 
adquiridas de outro modo ou apreciar a sua 
correspondência com as condições prescritas 
pela Richtergesetz. 

5. O elemento central da argumentação de 
I. Vlassopoulou pode ser expresso do se
guinte modo. Já admitida a exercer a advo
cacia no foro de Atenas, no qual continua 
inscrita, pretende actualmente estabelecer-
-se, igualmente na qualidade de advogada, 
na República Federal da Alemanha. Embora 
as condições de exame e de estágio prescri
tas pela Richtergesetz se apliquem indistin
tamente às pessoas de nacionalidade alemã e 
aos nacionais dos outros Estados-membros, 
I. Vlassopoulou alega que estas condições 
não podem ser aplicadas a um advogado de 
outro Estado-membro sem ter em conta as 
habilitações profissionais e académicas já 
reunidas por este advogado, e em especial as 
habilitações relacionadas com o direito do 
Estado-membro de acolhimento. Noutros 
termos, I. Vlassopoulou não contesta que 
um Estado-membro tenha o direito de exigir 
certas habilitações académicas e profissio
nais para o acesso à profissão de advogado, 
mas sim o facto de os nacionais de outros 
Estados-membros só poderem satisfazer es
tas condições de uma única maneira. Se
gundo I. Vlassopoulou, esta última exigên
cia implica uma restrição injustificada à li
berdade de estabelecimento, à qual só se 
pode obviar procedendo ao exame da equi-

7 — Acórdão de 12 de Julho de 1984, Ordre des avocats au 
barreau de Paris/Klopp (107/83, Recueil, p. 2971). 

8 — Acórdão de 19 de Janeiro de 1988, Gullung/Conseils de 
l'ordre des avocats du barreau de Colmar et de Saverne 
(292/86, Coleo., p. 111). 
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valência das habilitações académicas e pro
fissionais dos advogados estrangeiros e per
mitindo a estes, se for caso disso, apresen
tar, por meio de uma prova única de apti
dão, a prova de que satisfazem as condições 
de aptidão exigidas. Aliás, declarou-se dis
posta a tal. 

A jurisprudência relativa à liberdade de esta
belecimento 

6. Gostaria, a título liminar, de recordar 
que o princípio de não discriminação enun
ciado no artigo 52.° constitui uma concreti
zação do princípio de igualdade do artigo 
7° do Tratado, que forma a pedra angular 
de cada um dos fundamentos da Comuni
dade, a saber, a livre circulação de pessoas, 
a livre circulação de serviços, a livre circula
ção de mercadorias e a Hvre circulação de 
capitais. Na sua jurisprudência relativa à li
vre circulação de trabalhadores, à liberdade 
de estabelecimento, à livre prestação de ser
viços e à livre circulação de mercadorias, o 
Tribunal desde há muito que admite que as 
regras da igualdade de tratamento proíbem 
não só as discriminações ostensivas, em ra
zão da nacionalidade, mas ainda todas as 
formas dissimuladas de discriminação que, 
por aplicação de outros critérios de distin
ção, conduzem de facto ao mesmo resul
tado9 . O Tribunal considera que esta inter
pretação é necessária para garantir a eficá
cia de um dos princípios fundamentais da 
Comunidade10. Foi precisamente na finali

dade de preservar o efeito útil dos funda
mentos da Comunidade que o Tribunal de
clarou ainda que, mesmo que não compor
tem discriminações directamente identificá
veis em razão da nacionalidade, regras na
cionais que entravem o estabelecimento em 
vários Estados-membros no território da 
Comunidade sem que se possa invocar para 
o efeito uma justificação objectiva são, não 
obstante, incompatíveis com o direito comu
nitário. Em matéria de direito de estabeleci
mento, este princípio decorre principalmente 
do acórdão Klopp e do acórdão Wolf e 
Dorchain bem como, em menor medida, do 
acórdão Gullung. 

7. O acórdão Klopp dizia respeito a um ad
vogado alemão que tinha solicitado a sua 
inscrição no foro de Paris. A mesma foi re
cusada pela mera razão de que já tinha um 
domicílio profissional de advogado noutro 
Estado-membro (a República Federal da 
Alemanha). A legislação francesa e os esta
tutos da Ordem dos Advogados de Paris 
previam na matéria que um advogado só 
podia ter um único domicílio profissional, 
que devia ser fixado no âmbito da compe
tência do tribunal junto do qual se encontra 
estabelecido. A ordem dos advogados fran
cesa e o Governo francês sustentaram pe
rante o Tribunal que, para o acesso e o 
exercício da liberdade de estabelecimento, o 
artigo 52.° remete para as condições defini
das pelo Estado-membro de estabeleci
mento. Uma vez que a restrição litigiosa era 
indistintamente aplicável aos nacionais fran
ceses e aos nacionais dos outros Estados-
-membros, a mesma não constituiria uma 
discriminação. O Tribunal admitiu (no 
n.° 17 do acórdão) que resulta da disposi
ção e do contexto do artigo 52.° do Tra
tado CEE que, na ausência de regras comu
nitárias específicas na matéria, cada Estado-
-membro tem a liberdade de regulamentar o 
exercício da profissão de advogado no seu 
território. Mas o Tribunal acrescentou: 

9 — Pela príméin vez no acórdão de 12 de Fevereiro de 1974, 
Sotgiu/Deusche Bundespost, n.° 11 (152/73, Recueil, 

f). 153) uma legislação nacional näo pode sujeitar traba-
hadores a um tratamento diferente porque n5o residem no 

território nacional, recentemente confirmado pelo acórdão 
de 30 de Maio de 1989, Allué/Universita degli Studi di Ve
nezia, n.° 11 (33/88, Coleo., p. 1591), a limitação, numa 
lei italiana, da duração do emprego dos leitores de língua 
estrangeira na universidade, limitação que nao se aplica ao 
restante pessoal das universidades, e uma discriminação in
directa em razio da nacionalidade dado que apenas 25 % 
dos leitores abrangidos tém a nacionalidade italiana. 

10 — Ver acórdão Sotgiu, atras referido, n.° 11. 
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«Todavia, esta regra não implica que a le
gislação de um Estado-membro possa exigir 
que um advogado só tenha um único esta
belecimento no território comunitário. Tal 
interpretação restritiva teria, com efeito, 
como consequência que o advogado, uma 
vez estabelecido num Estado-membro deter
minado, só poderia invocar o benefício das 
liberdades do Tratado, com vista a estabele
cer-se noutro Estado-membro, abando
nando o seu estabelecimento já existente» 
(n.° 18) (tradução provisória). 

Esta afirmação era apoiada por uma remis
são para o disposto no artigo 52.° que, se
gundo o Tribunal, enuncia um princípio ge
ral por força do qual o direito de estabeleci
mento abrange igualmente a faculdade de 
criar e manter, no respeito das normas pro
fissionais, mais do que um centro de activi
dades no território da Comunidade 
(n.° 19). De um modo mais específico, tra
tando-se do exercício da profissão de advo
gado, o Tribunal confirmou que o Estado-
-membro de acolhimento tem, certamente, o 
direito de exigir aos advogados inscritos 
numa ordem no seu território que exerçam 
as suas actividades de modo a manter um 
contacto suficiente com os seus clientes e as 
autoridades judiciais e respeitem as regras 
de deontologia. Mas: 

«No entanto, tais exigências não podem ter 
como efeito impedir os nacionais dos Esta-
dos-membros de exercerem efectivamente o 
direito de estabelecimento que lhes é garan
tido pelo Tratado. A este respeito, convém 
salientar que os actuais meios de transporte 
e de telecomunicações abrem a possibilidade 
de garantir de modo adequado o contacto 
com as autoridades judiciais e os clientes. 
Igualmente, a existência de um segundo do
micílio profissional noutro Estado-membro 
não constitui obstáculo à aplicação das re
gras de deontologia no Estado-membro de 
acolhimento (n.os 20 e 21). 

O acórdão Klopp confirma, portanto, que 
uma regra que se aplica indistintamente 
pode no entanto ser contrária ao artigo 52.° 
do Tratado, em especial quando essa regra 
estabelece, no que diz respeito ao estabele
cimento em vários Estados-membros, entra
ves que inpedem o exercício efectivo da li
berdade de estabelecimento que lhes é ga
rantida pelo Tratado, sem qualquer justifi
cação assente em razões objectivas. 

8. O acórdão Klopp foi confirmado pelo 
acórdão Gullung, que dizia respeito à ques
tão de saber se um advogado estabelecido 
na Alemanha podia estabelecer-se em 
França sem ter que satisfazer a regra aplicá
vel em França segundo a qual a profissão de 
advogado pressupõe a inscrição numa or
dem11. O Tribunal recordou que, na ausên
cia de regras comunitárias específicas na 
matéria, o artigo 52.° do Tratado dá aos 
Estados-membros o direito de sujeitar o 
acesso a uma profissão (entre as quais a de 
advogado) e o exercício desta profissão, a 
condições que se apliquem igualmente aos 
seus próprios nacionais12. O Tribunal verifi
cou que a norma impugnada se aplicava in
distintamente, mas examinou igualmente se 
esta regra podia ter uma justificação objec
tiva: 

«... que a obrigação de inscrição dos advo
gados numa ordem, imposta por alguns Es
tados-membros, deve ser considerada lícita 
relativamente ao direito comunitário, com a 
condição, contudo, de a inscrição ser aberta 
aos nacionais de todos os Estados-membros 
sem discriminação. Com efeito, esta obri
gação visa especialmente garantir a morali
dade e o respeito pelos princípios deontoló
gicos bem como o controlo disciplinar da 
actividade dos advogados; prossegue, por

ii — O advogado em questão tinha sido anteriormente expulso 
da ordem francesa por motivos disciplinares. 

12 — Acórdão ja referido, n.° 28. 
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tanto, um objectivo digno de tutela» 
(n.° 29). 

9. No acórdão Wolf e Dorchain, proferido 
em 1988 '3, o Tribunal tinha que apreciar 
uma regulamentação belga que concedia a 
isenção da obrigação de quotizar para o re
gime da segurança social dos independentes 
às pessoas que exerciam a título principal 
uma actividade assalariada na Bélgica, mas 
recusava esta isenção às pessoas que exer
ciam uma actividade assalariada a título 
principal no estrangeiro. O Tribunal decla
rou expressamente que a regulamentação 
controvertida não comportava qualquer dis
criminação directa ou indirecta em razão da 
nacionalidade, não havendo portanto viola
ção do artigo 7° do Tratado14. Todavia, o 
Tribunal considerou que a referida regula
mentação era contrária ao artigo 52.° (e ao 
artigo 48.°) do Tratado. O Tribunal recor
dou que o acórdão Klopp, em que se afir
mava que a liberdade de estabelecimento 
comporta a faculdade de criar e manter 
mais de um centro de actividades no territó
rio da Comunidade15. Acrescentou: 

«O conjunto das disposições do Tratado re
lativas à livre circulação das pessoas visa, as
sim, facilitar o exercício pelos nacionais co
munitários de actividades profissionais de 
qualquer natureza no conjunto do território 
da Comunidade, opondo-se a uma regula
mentação nacional susceptível de prejudicar 
esses nacionais quando pretendam alargar as 
suas actividades para além do território de 
um único Estado-membro. 

(A regulamentação belga litigiosa) ... tem 
por efeito prejudicar o exercício de activida

des profissionais fora do território desse Es
tado-membro. Os artigos 48.° e 52.° do 
Tratado opõem-se, portanto, a uma regula
mentação desse tipo». (n.os 13 e 14 do acór
dão). 

Por fim, o acórdão salientava que, dado que 
a regulamentação belga em causa não ga
rante qualquer protecção social complemen
tar (ou seja, um direito a prestações suple
mentares no âmbito do regime dos indepen
dentes) aos interessados, o entrave introdu
zido no exercício de actividades profissio
nais fora do território de um único Estado-
-membro não pode, seja de que forma for, 
encontrar qualquer justificação16. 

10. Decorre destes acórdãos que o Tribunal 
vê no artigo 52.° do Tratado não apenas 
uma proibição das discriminações em razão 
da nacionalidade, mas igualmente uma dis
posição que se opõe a que, na ausência de 
justificação objectiva, seja para que profis
são for, uma regulamentação nacional com
porte mais dificuldades para o exercício pe
los nacionais comunitários da sua profissão 
fora do território nacional. Mais precisa
mente, o artigo 52.° opõe-se a uma regula
mentação nacional que possa desfavorecer 
estes nacionais comunitários «quando (como 
I. Vlassopoulou) pretendam alargar as suas 
actividades para além do território de um 
único Estado-membro». 

A obrigação de considerar as habilitações já 
adquiridas 

11. Segundo I. Vlassopoulou, convém de
duzir do artigo 52.° do Tratado uma obri
gação de ter em conta, na apreciação da 
questão de saber se um nacional de outro 

13 — Acórdão de 7 de Julho de 1988, Inasti/Wolf e Dorchain 
(154/87 e 155/87, Coleo., p. 3897). Ver igualmente o 
acórdão análogo da mesma dau, Stanton/Inasti (143/87, 
Colect-, p. 3877). 

14 — Acórdão ji referido, n.°* 8 e 9. 
15 — Acórdão ji referido, n.°· 11 e 12. 16 — Acórdão ji referido, n.* 15. 
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Estado-membro satisfaz as condições exigi
das para o acesso a uma determinada profis
são, as habilitações que essa pessoa já pos
sui. Nestes termos, convém examinar estas 
habilitações em função da sua correspon
dência com as condições exigidas pela legis
lação nacional e tomar em devida conside
ração o grau de correspondência, conside
rando que as habilitações exigidas pelo di
reito nacional se encontram satisfeitas no 
todo ou em parte. 

Quanto ao essencial, estou de acordo com 
este raciocínio. A obrigação de considerar as 
habilitações adquiridas por uma pessoa pa
rece-nos decorrer da proibição reconhecida 
pelo Tribunal, em relação aos Estados-
-membros, de tornar mais difícil do que é 
necessário o exercício pelos nacionais comu
nitários da sua profissão no território da 
Comunidade, em especial quando aqueles 
desejam alargar as suas actividades a mais 
do que um Estado-membro. Esta obrigação 
pretende evitar que se possam desfavorecer 
os nacionais comunitários que desejem esta
belecer-se noutro Estado-membro impondo-
-lhes condições de acesso inutilmente multi
plicadas ou agravadas. 

Sublinhamos que, deste modo, não contes
tamos de modo algum a tese defendida pe
los governos alemão e italiano, na medida 
em que a mesma implica que a pessoa que 
se estabelece no território de um outro Es
tado esteja, em princípio, sujeita às regras 
de acesso ao exercício de uma profissão exi
gidas pelo Estado-membro de acolhimento, 
na medida em que essas regras não tenham 
efeito discriminatório, mas igualmente, como 
convém acrescentar tendo em conta a juris
prudência do Tribunal, na medida em que 
as referidas regras não entravem inutilmente 
o exercício de uma profissão fora do territó
rio de um único Estado-membro. Acrescen
tar esta condição é importante, porque é 

precisamente neste caso que o Estado-mem
bro de acolhimento é obrigado a tomar em 
consideração as habilitações já adquiridas, 
obrigação que os governos atrás referidos se 
recusam a admitir. 

12. Incidentalmente, queria observar que 
essa obrigação foi igualmente admitida pelo 
Tribunal no domínio da livre circulação de 
serviços e da livre circulação de mercado
rias, em situações que apresentam semelhan
ças com a situação aqui em análise. No que 
diz respeito à livre circulação de serviços: o 
acórdão Webb 17 dizia respeito à questão de 
saber se os Estados-membros podem subme
ter a colocação à disposição de mão-de-
-obra no seu território a um regime de au
torizações prévias. O Tribunal respondeu a 
esta questão de modo afirmativo, refe
rindo-se à natureza especial dos vínculos de 
trabalho inerentes à actividade de um orga
nismo de colocação à disposição de mão-
-de-obra e à protecção dos interesses legíti
mos dos trabalhadores em causa18. Con
tudo, o Tribunal salientou simultaneamente 
que a medida que impõe um regime de au
torização excede a finalidade prosseguida 
no caso de as exigências, a que se encontra 
sujeita a concessão de autorização, consti
tuir uma duplicação das justificações e ga
rantias exigidas no Estado de estabeleci
mento; é por esta razão que há que ter em 
conta, na apreciação dos pedidos de autori
zação e na concessão das mesmas, as justifi
cações e garantias já apresentadas pelo pres
tador no Estado-membro de estabeleci
mento ". 

17 — Acórdão do Tribunal de 17 de Dezembro de 1981 
(279/80, Recueil, p. 3305). 

18 — Acórdão já referido, n.° 18. 
19 — Acórdão já referido, n.° 20. No acórdão anterior de 18 

de Janeiro de 1979, Van Wesemael (110/78 e 111/78, Re
cueil, p. 35), o Tribunal tinha já declarado que a exigencia 
de uma licença para a prestação de serviços de colocação 
de artistas nao e justificada quando o prestador possui já 
no Estado-membro de estabelecimento uma licença emi
tida em condições comparáveis às exigidas pelo Estado-
-membro em que a prestação e realizada e se as suas acti
vidades estiverem sujeitas, no Estado-membro de estabele
cimento, a um controlo adequado respeitante a qualquer 
actividade de colocação (ver n.0> 24 a 30). 
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No que diz respeito à livre circulação de 
mercadorias: o acórdão Frans-Nederlandse 
Maatschappij voor Biologische Producten2 0 

(que foi proferido no mesmo dia que o 
acórdão Webb) relacionava-se com a impor
tação num Estado-membro de uma merca
doria legalmente comercializada noutro Es
tado-membro. O Estado-membro de impor
tação sujeitava a utilização da mercadoria 
em causa a uma aprovação prévia concedida 
com base numa análise de laboratório. O 
Tribunal admitiu que essa regulamentação 
relevava da excepção prevista pelo artigo 
36.°, assinalando ao mesmo tempo que os 
Estados-membros são obrigados a contribuir 
para a simplificação dos controlos no co
mércio intracomunitário e não podem, por
tanto, exigir sem necessidade a repetição de 
análises técnicas ou químicas ou testes 
quando as mesmas análises e testes já foram 
efectuados noutro Estado-membro21. 

Todavia, a analogia com a jurisprudência 
do Tribunal relativa à livre circulação de 
serviços e de mercadorias termina aqui. 
Com efeito, o alcance desta jurisprudência 
ultrapassa em larga medida a obrigação de 
tomar em consideração habilitações já ad
quiridas. Se, em matéria de direito de esta
belecimento (na ausência de regras comuni
tárias específicas), a mesma se baseia na ad
missibilidade de princípio de uma regula
mentação nacional, esta não é tolerada no 
domínio da livre circulação de mercadorias 
e só é reconhecida em menor medida no 
domínio da livre circulação de serviços. 
Com efeito, no domínio da livre circulação 
de mercadorias, desde o acórdão «Cassis de 
Dijon», admite-se que as mercadorias legal
mente fabricadas ou comercializadas num 
Estado-membro podem ser importadas nou

tro Estado-membro. Noutros termos, o re
conhecimento mútuo das legislações consti
tui na matéria a regra geral: os obstáculos à 
livre circulação de mercadorias resultantes 
de disparidades das legislações nacionais são 
aceites unicamente na medida em que essas 
prescrições possam ser reconhecidas como 
necessárias para satisfazer exigências impe
rativas e que as mesmas não tenham já sido 
satisfeitas pelos controlos efectuados no país 
de origem22. 

Assim, igualmente no domínio da livre cir
culação de serviços, admite-se que esta cir
culação pode ser sujeita unicamente a regu
lamentações que incidam sobre qualquer 
pessoa ou empresa que exerça uma activi
dade no território do Estado em causa e jus
tificadas pelo interesse geral, na medida em 
que esse interesse não seja protegido pelas 
regras a que o prestador se encontra sujeito 
no Estado-membro de estabelecimento23. 
Em conformidade com esta jurisprudência, 
a Directiva 77/249 tendente a facilitar o 
exercício efectivo da livre prestação de ser
viços pelos advogados24 permite às pessoas 
que exercem actividades de advogado nos 
diferentes Estados-membros ser reconheci
das como advogados pelo Estado-membro 
em que o serviço é prestado. 

A circunstância de a jurisprudência do Tri
bunal no domínio da livre circulação de 
mercadorias e da livre circulação de serviços 

20 — Acórdão de 17 de Dezembro de 1981 (272/80, Recueil, 
p. 3277), confirmado pelo acórdão de 11 de Maio de 
1989, Wurmser (25/88, Coleo., p. 1105). 

21 — Acórdão já refendo, n.°' 13 a 15. 

22 — Ver o acórdão de 20 de Fevereiro de 1979, Rewe, denomi
nado «Cassis de Dijon., n.° 8 (120/78, Recueil, p. 649), a 
partir de endo sistematicamente confirmado, designada
mente, pelo acórdso de 14 de Julho de 1988, 3 Glocken e 
outros/USL Centro-Sud e outros, n.os 9 a 11 (407/85, 
Colect., p 4233). 

23 — Ver acórdão de 4 de Dezembro de 1986, Comisslo/Ale-
manha, n.° 25 (205/84, Coleo., p. 3755). Ver já igual
mente o acórdão Van Wesemael (atras referido na nota 
19), o acórdzo Webb (atras referido na nota 17), e o acór
dão recente de 27 de Março de 1990, Rush Portuguesa 
(C-113/89, Coleo., p. 1-1417). 

24 — Ji referida na nota 4. 
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ir claramente mais longe do que no domínio 
da liberdade de estabelecimento não pode 
todavia conduzir a que nos esqueçamos de 
que a liberdade de estabelecimento também 
impõe aos Estados-membros, como exigên
cia mínima, que apliquem as regras nacio
nais de acesso a uma determinada profissão 
de modo a ter em conta as habilitações já 
adquiridas. 

13. Assim, ao formular as observações que 
precedem, renuncio a seguir o ponto de 
vista defendido pelo Governo alemão e pelo 
ministério que, na audiência, sustentaram 
que, contrariamente aos domínios da livre 
circulação de serviços e da livre circulação 
de mercadorias, não existiria qualquer obri
gação de reconhecimento no domínio da li
berdade de estabelecimento. Com efeito, 
consideram, um advogado que deseje esta
belecer-se noutro Estado-membro deve fa
miliarizar-se com um sistema jurídico total
mente diferente; as habilitações e a expe
riência que adquiriu no seu Estado-membro 
de origem ou no Estado-membro de acolhi
mento não são relevantes para o efeito. Esta 
argumentação não é convincente, porque 
parte do princípio que os sistemas jurídicos 
nacionais da Comunidade e as modalidades 
do exercício da prática jurídica nos diferen
tes Estados-membros não podem proporcio
nar qualquer correspondência significativa, 
hipótese em nossa opinião difícil de susten
tar à luz dos laços históricos de afinidade de 
um certo número de direitos nacionais dos 
Estados-membros25, bem como dos modos 
de organização da administração da justiça. 
Além disso e sobretudo, esta argumentação 
não tem em atenção os esforços feitos por 

um advogado de outro Estado-membro para 
se familiarizar com o direito e a prática jurí
dica do Estado-membro a que deseja alar
gar o exercício da sua actividade profissio
nal. 

No entanto tal não significa que as diferen
ças existentes entre os Estados-membros 
não sejam susceptíveis de justificar a exis
tência de procedimentos de autorização 
aplicáveis aos advogados provenientes de 
outros Estados-membros; todavia se, no 
âmbito da apreciação do pedido de autori
zação de um advogado proveniente de ou
tro Estado-membro, não se devesse de modo 
algum tomar em consideração as habilita
ções já adquiridas e a sua correspondência 
com as habilitações exigidas pelo direito do 
Estado-membro de acolhimento, o livre es
tabelecimento e o exercício de uma profis
são em todo o território da Comunidade 
encontrar-se-iam entravados, em minha opi
nião, de modo injustificado. 

Esta ideia inspirou igualmente as considera
ções do Tribunal no acórdão Thieffry26. É 
incontestável que neste processo os factos 
eram mais simples que no caso aqui em 
apreço porque a equivalência de um di
ploma belga e de um diploma francês de li
cenciatura em direito já tinha sido reconhe
cida em França (por uma universidade fran
cesa) e o Sr. Thrieffry tinha igualmente ob
tido o «certificat d'aptitude à la profession 
d'avocat» depois de ter passado um exame, 
em conformidade com a legislação fran
cesa27. A recusa de acesso à profissão, por 
parte das autoridades competentes, devido 
ao mero facto de o interessado não possuir 
o diploma nacional era, nestas circunstân
cias, declaradamente contrária ao artigo 
52.° do Tratado28. Todavia, igualmente 

25 — Nesta ordem de ideias, convém observar que, sem ser con
testada sobre este aspecto pelo Governo alemão e pelo mi
nistério, I. VIassopoulou alegou que partes importantes do 
direito civil e do direito processual civil grego correspon
dem em larga medida ao direito alemão. 

26 — Acórdão de 28 de Abril de 1977 (71/76, Recueil, p. 765). 
27 — Acórdão já referido, n.° 2. 
28 — Acórdão já referido, n.° 19. 
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neste acórdão, o Tribunal afirmou de modo 
geral que incumbe aos Estados-membros as
segurar, a legislações ou práticas nacionais, 
uma aplicação conforme ao objectivo defi
nido pelas disposições do Tratado relativas 
à liberdade de estabelecimento — obrigação 
que aliás as autoridades francesas tinham 
cumprido de modo geral prevendo a possi
bilidade de examinar a equivalência das ha
bilitações académicas e profissionais em fun
ção da sua correspondência com as habilita
ções exigidas pela sua própria legislação29. 
Além disso, o Tribunal sublinhou que é im
portante que, em cada Estado-membro, o 
reconhecimento dos títulos de habilitação 
profissional para efeitos do estabelecimento 
possa ser admitido em toda a medida com
patível com o respeito das exigências profis
sionais nacionais30. 

Relação com a Directiva 89/48 

14. Como foi exposto atrás, a obrigação de 
tomar em consideração as habilitações já 
adquiridas decorre do artigo 52.° do Tra
tado, que tem efeito directo desde o termo 
do período de transição31, o qual existe 
mesmo na ausência de regras comunitárias. 
Com efeito, o Tribunal declarou várias ve
zes que a ausência de directivas adoptadas 
ao abrigo do artigo 57.° não autoriza um 
Estado-membro a recusar a um particular o 
benefício efectivo da liberdade de estabeleci
mento 32. 

Tais directivas destinam-se a facilitar a rea
lização da liberdade de estabelecimento mas 
não a condicionam. A sua adopção não se 
tornou pois supérflua na sequência do efeito 
directo que possuem, desde o termo do pe
ríodo de transição, o artigo 52.° bem como 
as obrigações que o mesmo comporta33. 

Deste modo estabelecemos a relação com a 
Directiva 89/48 do Conselho, de 21 de De
zembro de 1988, relativa a um sistema geral 
de reconhecimento dos diplomas de ensino 
superior34. Tal como refere o título da di
rectiva, a mesma constitui um sistema geral 
de reconhecimento. Noutros termos, en
quanto o artigo 52.° apenas tem por efeito 
obrigar o Estado-membro de acolhimento a 
tomar em consideração o grau de corres
pondência das habilitações já adquiridas (no 
Estado-membro de origem e no Estado-
-membro de acolhimento35 — é apenas 
quando este exame revele que as habilita
ções já adquiridas são, concretamente, total 
ou parcialmente equivalentes às habilitações 
exigidas pelo direito nacional que o reque
rente pode invocar as mesmas —, a directiva 
é mais radical. Com efeito, ela implica que 
os Estados-membros reconheçam de modo 
geral a equivalência das regulamentações 
profissionais em diferentes Estados-mem
bros, de modo que aquele que exerce uma 
actividade profissional regulamentada num 
Estado-membro determinado obtenha o di
reito de se estabelecer em todos os outros Esta
dos-membros, eventualmente desde que 
prove que possui uma experiência profissio-

29 — Acórdão já referido, n.°' 15 a 18. 
30 — Acórdão já citado, n.° 23. 
31 — Confirmado, pela primeira vez, no acórdão de 21 de Ju

nho de 1974, Reyners/Bélgica, n.°> 3 a 32 (2/74, Recueil, 
p. 631). 

32 — Ver, além do acórdão Revners (atrás referido na nota 30), 
o acórdão Thricffry (atrás referido na nota 26), n.° 18, e 
o acórdão de 28 de Junho de 1977, Patrick, n.°' 10 a 13 
(11/77, Recueil, p. 1199), que foi confirmado pelo acór
dão de 15 de Outubro de 1987, Heylens, n.°" 11 e 12 
(222/86, Coleo., p. 4097). 

33 — Acórdão já referido na nota 30, n.°' 30 e 31. 
34 — Directiva já referida na nota 5. 
35 — A existencia desu obrigação é, aliás, igualmente reconhe

cida no quinto considerando da directiva. 
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nal e que realize um estágio de adaptação 
ou se sujeite a uma prova de aptidão36. 

Implementação da obrigação de tomar em 
consideração as habilitações adquiridas 

15. Como já assinalei, a obrigação descrita 
anteriormente decorre do artigo 52.° do 
Tratado, uma disposição do Tratado que 
tem efeito directo. Mesmo que se trate na 
ocorrência de uma obrigação de efeito di
recto nos termos do direito comunitário, tal 
não impede que a sua implementação exija 
muitas vezes uma análise atenta do grau de 
correspondência das habilitações adquiridas 
no próprio Estado ou no estrangeiro37. Essa 
análise deve ser efectuada pelas autoridades 
nacionais no âmbito de um pedido concreto 
de acesso a uma profissão regulamentada, 
em conformidade com a obrigação que lhes 
incumbe nos termos do artigo 5.° do Tra
tado de garantir a protecção jurídica resul
tante para os nacionais comunitários das 
disposições de efeito directo do direito co
munitário. Além disso, na ausência de regras 
comunitárias, tal exame deve ser efectuado 
no respeito das regras de direito nacional 
aplicáveis; no entanto, as referidas regras de 
direito nacional não podem impedir a eficá
cia de regras de aplicabilidade directa do di

reito comunitário38 e convém, tanto quanto 
possível, garantir a estas regras uma aplica
ção conforme ao objectivo definido pelas 
disposições do Tratado relativas à liberdade 
de estabelecimento39. Afigura-se-me que 
para efectuar este exame, as autoridades na
cionais podem inspirar-se nas regras de di
reito nacional que permitem apreciar a cor
respondência de habilitações académicas e 
profissionais equivalentes adquiridas no es
trangeiro, entendendo-se que devem, além 
disso, ter em conta as habilitações adquiri
das pelo interessado no país de acolhimento. 

É ao órgão jurisdicional nacional que cabe 
identificar tais regras. Desejo todavia evocar 
brevemente um certo número de disposições 
que foram igualmente objecto de discussão 
na audiência e que serão ainda adiante evo
cadas noutro contexto40. 

16. Em· primeiro lugar, desejo chamar a 
atenção para o Einigungsvertrag (tratado de 

36 — Ver o artigo 4.° da directiva. Normalmente, o requerente 
beneficia do direito de escolher entre um estagio de adap
tação e uma prova de aptidão. No entanto, «em derroga
ção deste princípio, para profissões cujo exercício requeira 
um conhecimento preciso do direito nacional e em que o 
aconselhamento e/ou a assistência em questões de direito 
nacional seja um elemento essencial e constante do exercí
cio da actividade profissional, o Estado-membro de aco
lhimento pode exigir quer um estagio de adaptação quer 
uma prova de aptidão» [ver artigo 4.°, ponto 1, alínea b), 
infine]. 

37 — Alias, segundo os acórdãos Webb e Frans-Nederlands 
Maatschappij voor Biologische Producten, esu dificuldade 
apresenta-se, do mesmo modo, no domínio da livre circu
lação de serviços, bem como no dominio da livre circula
ção de mercadorias. 

38 — Ver acórdão de 5 de Março de 1980, Ferv/erda, n.° 10 
(265/78, Recueil, p. 617), o accrdïo de 16 de Dezembro 
de 1976, Rewe, n. 5 (33/76, Recueil, p. 1989), o acórdão 
de 16 de Dezembro de 1976, Come, n.°" 15 e 16 (45/76, 
Recueil, p. 2043), bem como o acórdão de 9 de Julho de 
1985, Bozzetti, n.° 17 (179/84, Recueil, p. 2301). Ver 
igualmente o acórdão de 19 de Junho, Regina/Secretary 
of State for Transport, ex parte Faciorume (C-213/89, 
Colect., p. 1-2433). 

39 — Segundo os acórdios de 28 de Abril de 1977, Thrieffry 
(71/76, atras referido na nota 26), e de 15 de Outubro de 
1987, Heylens (226/86, Colect., p. 4097). 

40 — Podemos imaginar que existem ainda outros elementos que 
devem entrar em linna de conta. Assim, parece, por exem-

filo, verosímil que, aquando da admissão de I. Vlassopou-
ou ao programa de doutoramento da Universidade de 

Tübigen, tenham ja examinado a sua formação academica 
antenor e o grau de correspondencia desu formação com 
a formação juridica na República Federal da Alemanha. 
Decorre do acórdão Thicffry, que referimos atrás, que o 
exame a que se proceder deve ser tido em devida conside
ração pelas autoridades nacionais (ver n.°' 20 a 26 do 
acórdão). 
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unificação) concluído entre a República Fe
deral da Alemanha e a ex-República Demo
crática Alemã, entrado em vigor em 3 de 
Outubro de 1990. Este tratado dispõe que 
todos os exames passados ou os diplomas e 
certificados de aptidão obtidos na República 
Democrática Alemã serão considerados 
iguais aos exames passados ou aos diplomas 
ou certificados de aptidão obtidos no resto 
da República Federal da Alemanha e confe
rirão os mesmos direitos desde que sejam 
equivalentes41. A equivalência será reconhe
cida, a pedido, pelas respectivas autoridades 
competentes42. Num anexo ao tratado, vem 
previsto que um advogado («Rechtsanwalt») 
autorizado a exercer a sua actividade na ex-
-República Democrática Alemã é equipa
rado («steht gleich») a um advogado 
(Rechtsanwalt) autorizado a exercer a sua 
actividade na República Federal da Alema
nha ao abrigo do BRAO; noutros termos, 
não tem que satisfazer as condições exigidas 
pela Richtergesetz para ser autorizado a 
exercer a actividade de advogado43. 

Em segundo lugar, existe o artigo 92.° da 
Bundesvertriebenengesetz44 cujo n.° 2, em 

conformidade com o artigo 112.° da Rich
tergesetz, continua a aplicar-se. De acordo 
com este n.° 2, os exames e os certificados 
de aptidão obtidos antes de 8 de Maio de 
1945 por «Vertriebenen und Sowjetzo
nenflüchtlingen», são reconhecidos, desde 
que sejam equivalentes a exames ou certifi
cados correspondentes existentes na Repú
blica Federal da Alemanha. O artigo 92.°, 
n.° 3, da Bundesvertriebenengesetz dispõe 
que o mesmo princípio também se aplica no 
que diz respeito aos diplomas obtidos após 8 
de Maio de 194545. Na audiência, o repre
sentante do ministério esclareceu que esta 
possibilidade de reconhecimento é inspirada 
pela correspondência (de conteúdo) da for
mação cujo reconhecimento é pedido com a 
formação existente na República Federal da 
Alemanha. 

Encontramos uma disposição análoga na 
Gesetz über die Rechtsstellung heimatloser 
Ausländer im Bundesgebiet de 25 de Abril 
de 19514 6 . O artigo 15.° desta lei dispõe 
que os exames que os «heimatloser 
Ausländer» passaram no estrangeiro devem 
ser reconhecidos na República Federal da 
Alemanha quando possam ser considerados 

41 — Ver o artigo 37.° do Einigungsvertrag. 
42 — Ibidem. 
43 — Ver no anexo III, parte A, secção II, ponto 2, do Eini

gungsvertrag. A autorização de exercer a profissão de ad
vogado (Rechtsanwalt) na República Democrática Alemã e 
objecto da Rechtsanwaltgesetz, adoptada em 13 de Setem
bro de 1990. Ver o Gesetzblau der Deutschen Demokrati
schen Republik 1990, I, n.° 61, p. 1504. Esta lei exige, de 
modo geral, estudos jurídicos numa universidade da Ale
manha de Leste, eventualmente completados com uma 
certa pratica profissional (ver artigo 4.° da lei). Além disso, 
o Einigungsvertrag dá aos habitantes da ex-República De
mocrática Alemã a possibilidade de se submeterem a uma 
prova de aptidão [ver anexo II, capítulo III, parte A, secção 
III, ponto 1, alínea e)] e prevê ainda um certo número de 
«disposições transitórias» em favor dos advogados estagiá
rios e dos estudantes da ex-República Democrática Alemã, 
produzindo algumas os seus efeitos ate ao fim de 1992 [ver 
anexo I, capítulo III, parte A, secção III, ponto 8(y)]. 

44 — A versão actua) parece ser a publicada em 3 de Setembro 
de 1971 (BGBl. I.D. 1565). 

45 — Na doutrina alemã, foi defendida a tese de acordo com a 
qual, dado que o artigo 112.° da Richtergesetz remete uni
camente para o artigo 92.*, n.° 2, da Bundesvertriebenen
gesetz, um reconhecimento de diplomas de direito seme
lhantes, obtidos após 8 de Maio de 1945, não parece possí
vel ao abrigo da Richtergesetz. Ver G. e J. Schmidt-Ränisch, 
Kommentar zum deutschen Richtergtsetz, quarta edição, 
1988, n.° 1 relativo ao artigo 112.° Tal não exclui que os 
criterios de apreciação da equivalencia dos exames ou dos 
certificados em geral, desenvolvidos baseando-se no refe
rido número, possam ser utilizados enquanto fio condutor 
no ámbito do exame referido nos pontos 11 a 15. 

46 — BGBl. I., p. 269. 
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equivalentes a exames existentes na Repú
blica Federal da Alemanha. 

17. Deve observar-se que cada um dos pro
cedimentos atrás evocados têm por objecto 
o reconhecimento (ou não) da equivalência 
de diplomas e certificados obtidos noutro sí
tio. A obrigação decorrente do artigo 52.° 
do Tratado CEE anteriormente descrita 
(pontos 11 a 13) não tem um alcance tão 
amplo uma vez que não abrange o reconhe
cimento da equivalência de diplomas ou cer
tificados, mas sim o exame do grau de cor
respondência das habilitações já adquiridas 
(no Estado-membro próprio ou noutro Es-
tado-membro) com as habilitações exigidas 
pelo direito nacional. Normalmente, este 
exame não conduzirá ao reconhecimento de 
diplomas ou de certificados, mas terá even
tualmente por efeito fazer admitir a pre
sença de uma parte das habilitações exigidas 
pelo direito nacional. Todavia, a experiência 
adquirida no âmbito dos procedimentos 
atrás descritos do ponto de vista da corres
pondência de diplomas e certificados obti
dos noutro sítio pode ser utilizada com vista 
à implementação da obrigação atrás des
crita. 

Violação do princípio de igualdade? 

18. Na audiência, I. Vlassopoulou defen
deu que tratando-se do respeito da obri
gação atrás referida nos termos do artigo 
52.°, um certo número de disposições atrás 
mencionadas não revestem apenas um inte
resse enquanto fonte de inspiração. Segundo 
I. Vlassopoulou, disposições tais como as 
previsus no Einigungsvertrag e na Bundes
vertriebenengesetz constituem uma discrimi
nação proibida pelos artigos 7° e 52.° do 

Tratado, em detrimento dos nacionais dos 
outros Estados-membros da Comunidade na 
medida em que estes estão sujeitos a um tra
tamento que os desfavorece. 

Na audiência, o representante do Governo 
alemão reconheceu que o Einigungsvertrag 
comporta um tratamento preferencial de 
certo número de nacionais alemães; todavia, 
assinalou além disso que o Einigungsvertrag 
constitui um acontecimento único fundado 
em circunstâncias excepcionais. A tal afir
mação só se pode responder indicando que 
o direito comunitário se opõe a todo e qual
quer acto legislativo nacional incompatível, 
seja quais forem as suas razões47, e que um 
Estado-membro não pode, ao concluir um 
tratado com outro Estado, comprometer a 
eficácia de uma disposição de direito comu
nitário que tenha efeito directo48. 

Uma diferença de tratamento não pode ser 
justificada pelo facto de que nem todas as 
pessoas de nacionalidade alemã podem rei
vindicar o tratamento preferencial em causa. 
Sobre este ponto, pode-se estabelecer um 
paralelo com a interpretação do artigo 30.° 
do Tratado CEE: num acórdão recente, o 
Tribunal sublinhou que uma medida que só 
beneficia uma parte dos produtos nacionais 
relativamente aos produtos estrangeiros não 
era, em razão desta circunstância, susceptí
vel de escapar à proibição do artigo 30.°, 
visto que todos os produtos que beneficia
vam do regime preferencial eram produtos 
nacionais 49. 

*~> — Ver, por exemplo, o acórdão de 17 de Dezembro de 1970, 
Internationale Handelsgesellschaft/Einfuhr- und Vorrats
stelle für Getreide, n.° 3 (11/70, Recueil, p. 1125), e o 
acórdïo de 9 de Março de 1978, Administration des finan
ces de l'Eut/Simmenthal, n.°' 17 e 18 (106/77, Recueil, 
p. 629). 

*8 — Ver, por exemplo, o acórdão de 14 de Julho de 1976, Kra
mer, n. os 42 a 44 (3/76, 4/76 e 6/76, Recueil, p. 1279), e 
o acórdão de 27 de Setembro de 1988, Matteucci/Comuni-
dade francesa da Belgica, n. os 18 e 19 e parte decisória 
(235/87, Colect-, p. 5589). 

4» — Ver o acórdio de 20 de Março de 1990, Dupont de Ne
mours Italiana/Uniti sanitaria locale n.° 2 di Carrara, 
n.·» 12 e 13 (C-21/88, Colect., p. 1-889). 
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19. No entanto, a questão principal está em 
saber se se pode considerar que há uma dis
criminação proibida pelo artigo 7° do Tra
tado. Com efeito, a jurisprudência do Tri
bunal admite que o facto de tratar de modo 
diferente situações não similares não consti
tui em si uma discriminação50. Assim, no 
caso da Bundesvertriebenengesetz, poder-
-se-ia defender que se trata de um trata
mento preferencial reservado a um grupo 
desfavorecido devido a circunstâncias histó
ricas. 

No caso do Einigungsvertrag, o tratamento 
preferencial aplica-se a todos aqueles que 
tenham efectuado certos estudos ou que te

nham adquirido uma certa experiência pro
fissional na ex-República Democrática 
Alemã. I. Vlassopoulou considera que este 
critério é discriminatório por natureza e 
contesta que o mesmo vise a realização de 
um objectivo justificado segundo o direito 
comunitário. Em nossa opinião, somos leva
dos a considerar que o regime do Eini
gungsvertrag é justificado na medida em 
que constitui um tratamento preferencial re
servado a um grupo também ele desfavore
cido devido a circunstâncias históricas. 
Noutros termos, visa sanar, na linha do 
Tratado CEE, um atraso sofrido por um 
grupo de nacionais comunitários em relação 
a todos os outros nacionais comunitários. 

Conclusão 

20. Tendo em conta o que precede, proponho que se responda à questão colocada 
do seguinte modo: 

«A obrigação de não desfavorecer os nacionais comunitários que desejem alargar o 
âmbito das suas actividades para além do território de um único Estado-membro, 
estabelecida no artigo 52.° do Tratado CEE, deve ser interpretada no sentido de 
que impõe às autoridades competentes de um Estado-membro, encarregadas de 
analisar um pedido de autorização para o exercício da profissão de advogado 
(«Rechtsanwalt«), apresentada por um nacional de outro Estado-membro — que 
esteja autorizado a exercer a profissão de advogado e exerça essa actividade no 
seu próprio Estado-membro e que já tenha sido autorizado a exercer funções de 
consultor jurídico («Rechtsbeistand») e exerça essas actividades no Estado-membro 
no qual a autorização é pedida —, que analisem em que medida as habilitações 
académicas e profissionais adquiridas, no Estado-membro de origem e no Estado-
-membro de acolhimento, pela pessoa que apresentou o pedido correspondem às 
exigidas pelo direito nacional para o acesso a tal profissão e que tenham em conta 
essa correspondência.» 

50 — Ver, por exemplo, o acórdão de 17 de Julho de 1963, Iii-
lia/Comissäo (13/63, Recueil, p. 335, 361) e o acórdão de 
23 de Fevereiro de 1983, Wagner/BALM, n.° 18 (8/82, 
Recueil, p. 371). 
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